
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.3 312, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e com base no disposto na letra B, 
Inciso II, Artigo 107, da Lei Complementar n.^ 003/1996,

RESOLVE

Art. 1.2 Conceder Licença Remunerada, por sete dias 
consecutivos, no período compreendido de 30 de julho de 2020 a 05 de agosto de 
2020, para o servidor Darci dos Santos, matrícula funcional n.2 14-0/1, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Apoio - Função Ajudante Geral, Lotado na 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, em decorrência do falecimento 
de familiar.

Art. 2.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 03 de agosto de 2020.

A
Leomar Rohden 
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CERTIDÃO DE ÓBITO<1
Nome1

HELENA PEREIRA DA CRUZ
1 CPF: 334.018.539-53

Nova 3arMatrículay
084038 01 55 2020 4 00005 023 0001711 13•i

Estado civil e idade

Solteira, 74 anos ••
CorSexo

Feminino Parda
Naturalidade Documento de identificação Eleitor

Paraopeba-MG»« Sim3.427.738-9/SSP/PR ••\J\ Filiação e residência

JOSE PEREIRA DA CRUZ e MARIA GOMES DE SOUZA, ambos falecidos. A falecida era residente e 
domiciliada na Rua Tuparandi, n° 117, Centro, na Cidade de Nova Santa Rosa-PR ••

Dia Mês AnoData e hora do falecimento

Trinta de julho de dois mil e vinte, às 16h OOmin *« 30 202007
j

Locai do falecimento

H. B. M. M., situado na Rua Curitiba, n° 165, Jd. America, na Cidade de Assis Chateaubriand-PR«»
Causas

PÓS CIRÚRGICO DE PRÓTESE DE QUADRIL, PCR ••
Sepultamento / Cremação (Município e cemitério, se conhecido) Declarante

MARIA APARECIDA DOS SANTOS HINZE ••Cemitério de Nova Santa Rosa-PR «»
Nome e número de documento do médico que atestou o óbito

Dra. Laura Pasini, GRM n° 44546 ••
) 3. Averbações/Anotaçõesà acrescer

Nascida em 13 de novembro de 1945. Pela declarante foi-me dito que a falecida não deixou bens a inventariar 
e nem testamento conhecido, e que a mesma era eleitora. Que viveu em companhia do Sr. Osvaldo dos 
Santos (falecido), com o qual teve cinco (5) filhos: Aparecido com 57 anos, Maria Aparecida com 56 áhos,
Darci com 55 anos, Clarice com 54 anos, e Marli com 49 anos de idade. Que viveu em companhia do Sr.
Amador Batista dos Santos (falecido), com o qual teve uma (1) filha: Marciana com 39 anos de 
tdade.Apresentado a Declaração de Óbito do Ministério da Saúde n° 28618805-8, Certidão de Nascimento N°
192, Folhas 294, Livro A-01, lavrada neste Serviço, Benefício do INSS n° 114974789-4. Emolumentos: IsentasH^ ^ -

:■!

íí
21 ir Ph '

. jr
r ^ vI CO

7^

>̂  CO V(Face a Lei Federal 9.534/97). •» o
-H -

Anotações de cadastro
Data de validadeOrqão expedidorData expediçãoNúmeroTipo documento LO çSSP/PR01/05/19813.427.738-9RG O

ÍK 0 '•706408311799490Gartão Nacional de Saúde

!r ^ vUFMunicípioZona/SeçãoNúmeroTipo documento i: < -Nova Santa Rosa PR0400632006-80 124/0102Título de eleitor II Grupo Sanguíneo l85.930-000CEP residencial II.* As anotações de cadastro acima não dispensam a apresentação do documento original, quando exigida pelo órgão solicitante.
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